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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2.808, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2020.

“Dispõe sobre a alteração, inclusão 
de metas e valores definidos no Plano 
Plurianual PPA 2018/2021 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2021, adequando-os e 
convalidando com as metas e 
prioridades estabelecidos na LOA – 
Lei Orçamentária Anual para 2021 e 
dá outras providências”

ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo 
Anastácio aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei.

Art. 1º - Esta Lei visa adequar o Plano Plurianual 
para os exercícios 2018/2021, Lei Municipal nº 2590/17, 
de 14 de novembro de 2017 e a LDO Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2021, Lei Municipal 
nº 2775/20, de 29/06/2020, aos seguintes programas 
governamentais ações, projetos e atividades incluídos 
e alterados pela LOA - Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2021.

Parágrafo Único: Os valores de programas, metas e 
ações estabelecidos na Lei Orçamentária Anual de 2021 
ficam convalidados, no Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos 
programas governamentais serão as constantes da lei 
orçamentária de cada exercício financeiro, demonstradas 
por categoria econômica de despesas.

Art. 3º- O projeto da Lei Orçamentária anual para 
o exercício de 2021 a ser encaminhado pelo Poder 
Executivo ao Poder Legislativo deverá considerar os 

valores estabelecidos na previsão de receita do anexo I 
das Receitas, e anexo II das Despesas, na coluna definitiva 
para 2021, ficando alterado o valor final anteriormente 
fixado de R$ 46.207.000,00 (Quarenta e seis milhões 
duzentos e sete mil reais) para R$ 45.907.300,00 
(Quarenta e Cinco Mil Novecentos e Sete Mil e Trezentos 
Reais).

Art. 4º - Os anexos desta lei demonstram as alterações 
promovidas, com as inclusões e supressões de ações, 
bem como demonstração sintética de desdobros de 
programa de governo.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado 
a implementar, por meio de políticas públicas municipais, 
os objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS), 
da Organização das Nações Unidas (ONU), que visam 
o atendimento de ações e programas para erradicar a 
pobreza, promover a prosperidade e o bem-estar para 
todos, proteger o meio ambiente e enfrentar as mudanças 
climáticas.

Art. 6º - Os serviços de planejamento e contabilidade 
da Prefeitura Municipal deverão promover as adequações 
necessárias em todos os anexos que compõe o PPA - 
Plano Plurianual e LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria na 
mesma data.
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Decretos

DECRETO Nº. 156, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
“Dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária nos termos 
da LOA – Lei Orçamentária Anual que especifica e dá outras 
providências.” 

 
ROBERTO VOLPE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 
D E C R E T A: 

 
Art.1º. - Nos termos do artigo 4.º, I e IV da Lei Orçamentária n.º 2.732/2019 de 16 de 
Dezembro de 2019, fica criado credito suplementar das dotações orçamentárias abaixo 
detalhadas para fazer face a atendimento de despesa diversas, na conformidade da 
funcional programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo: 
 
Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  021 - 04.122.0014.2005.0000 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR..........................               1.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS 
Ficha:  048 - 15.452.0020.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA..........................         10.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  056 - 15.452.0020.2010.0000 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO..................     10.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha:  090 - 08.244.0008.2023.0000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL........      36.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  096 - 08.244.0008.2023.0000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL........      20.400,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  098 - 08.244.0008.2023.0000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL..........      5.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  111 - 08.244.0008.2071.0000 CRAS - Centro Ref. Assistencia Social - PAIF......            16.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  131 - 08.244.0008.2101.0000 CRAS - SERV. CONV. E FORTAL. VINCULOS...........      10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  148 - 08.244.0008.2191.0000 SERV. ACOLHIMENTO PARA CCAS E ADOLESC......     16.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  080 - 08.243.0010.2025.0000 CONSELHO TUTELAR.......................................              2.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE 
Ficha:  159 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE..........................             8.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  161 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE..........................         100.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  205 - 10.301.0024.2027.0000 PROGRAMA SAUDE FAMILIA - PSF E PACS.............      45.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  219 - 10.301.0025.2029.0000 VIGILANCIA EM SAÚDE...............................                   9.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Ficha:  251 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇAÕ DO CORPO DE BOMBEIROS...........      10.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
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Local: 021400 SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
Ficha:  269 - 04.122.0013.2004.0000 MANUTENÇÃO SEC. ASSUNTOS JURIDICOS............      5.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 021500 SEC. MUN. SERVIÇOS RURAIS 
Ficha:  278 - 26.782.0020.2011.0000 ESTRADA DE RODAGEM MUNICIPAL......................      12.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO 
Ficha:  300 - 04.122.0015.2087.0000 MANUT. SETOR DE RECURSOS HUMANOS...............     5.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  309 - 04.122.0015.2088.0000 MANUT. SETOR DE COMPRAS.................................       3.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  344 - 04.123.0018.2092.0000 MANUT. SETOR DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE    5.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  354 - 04.123.0018.2093.0000 MANUT. SETOR DE TRIBUTACAO E RENDAS..........     10.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  363 - 04.123.0018.2094.0000 MANUT. SETOR DE TESOURARIA..............................     5.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE 
Ficha:  473 - 27.812.0030.2012.0000 COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.......     8.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  374 - 12.361.0031.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA..........................       140.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  408 - 12.361.0031.2042.0000 FUNDEB 60%........................................                      106.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  419 - 12.361.0033.2017.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- (PESSOAL E ENCARGOS)....10.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  429 - 12.363.0034.2020.0000 ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE.................      4.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  458 - 13.392.0036.2113.0000 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA........................           3.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO 
Ficha:  483 - 04.122.0015.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA..........................           2.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  497 - 15.452.0020.2007.0000 SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA............      30.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  520 - 15.452.0039.2008.0000 SERVIÇO DE CEMITERIO....................................            2.900,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE 
Ficha:  540 - 20.601.0026.2037.0000 MANUTENÇÃO AGRICULTURA............................            8.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  529 - 18.541.0027.2060.0000 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.................      1.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

TOTAL                               R$   470.300,00 
 
Art. 2º. - Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão utilizados 
recursos provenientes de: 
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a) Anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 470.300,00 na 
conformidade da Lei Orçamentária anual, artigo 4.º, I, conforme disposto na 
funcional programática e modalidade de aplicação: 

Local: 020100 GABINETE DO PREFEITO 
Ficha:  026 - 04.122.0014.2005.0000 JUNTA DO SERVIÇO MILITAR..........................              -1.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020900 SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha:  085 - 08.243.0010.2025.0000 CONSELHO TUTELAR..................................                 -1.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  099 - 08.244.0008.2023.0000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL............. -5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  101 - 08.244.0008.2023.0000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.............-40.000,00 
 3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  109 - 08.244.0008.2071.0000 CRAS - Centro Ref. Assistencia Social - PAIF............    -10.000,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  112 - 08.244.0008.2071.0000 CRAS - Centro Ref. Assistencia Social - PAIF.............     -6.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  123 - 08.244.0008.2072.0000 CREAS - Centro Ref. Especializado Assist. Social......    -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  126 - 08.244.0008.2079.0000 IGD SUAS..........................................                             -7.000,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  133 - 08.244.0008.2101.0000 CRAS - SERV. CONV. E FORTAL. VINCULOS.............   -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  147 - 08.244.0008.2191.0000 SERV. ACOLHIMENTO PARA CCAS E ADOLESC.........   -4.000,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  153 - 08.244.0008.2191.0000 SERV. ACOLHIMENTO PARA CCAS E ADOLESC.........   -6.500,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Ficha:  154 - 08.244.0008.2191.0000 SERV. ACOLHIMENTO PARA CCAS E ADOLESC..........  -5.900,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE 
Ficha:  168 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE................................    -95.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  172 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE..........................          -50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  
Ficha:  230 - 10.301.0025.2029.0000 VIGILANCIA EM SAÚDE...............................                  -9.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Ficha:  252 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇAÕ DO CORPO DE BOMBEIROS..................-2.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  253 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇAÕ DO CORPO DE BOMBEIROS.................    -100,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  254 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇAÕ DO CORPO DE BOMBEIROS................. -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  255 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇAÕ DO CORPO DE BOMBEIROS................. -1.900,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  258 - 06.182.0053.2030.0000 MANUTENÇAÕ DO CORPO DE BOMBEIROS..................-1.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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Local: 021400 SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
Ficha:  273 - 04.122.0013.2004.0000 MANUTENÇÃO SEC. ASSUNTOS JURIDICOS...............  -5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO 
Ficha:  292 - 04.122.0015.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA..............................      -5.000,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  293 - 04.122.0015.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA..............................      -3.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  310 - 04.122.0015.2088.0000 MANUT. SETOR DE COMPRAS..................................     -2.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  348 - 04.123.0018.2092.0000 MANUT. SETOR DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE -10.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  355 - 04.123.0018.2093.0000 MANUT. SETOR DE TRIBUTACAO E RENDAS............    -5.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  357 - 04.123.0018.2093.0000 MANUT. SETOR DE TRIBUTACAO E RENDAS..............  -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE 
Ficha:  391 - 12.361.0031.2014.0000 TRANSPORTE ESCOLAR................................                -6.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 
Ficha:  393 - 12.361.0031.2014.0000 TRANSPORTE ESCOLAR................................              -30.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  411 - 12.361.0031.2042.0000 FUNDEB 60%........................................                       -70.000,00 
 3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 
 
Ficha:  424 - 12.361.0033.2018.0000 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-(GÊNEROS ALIMENTICIOS).-10.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  430 - 12.363.0034.2020.0000 ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE.................     -1.050,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  431 - 12.363.0034.2020.0000 ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE.................     -3.450,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  467 - 13.392.0036.2120.0000 FESTEJOS MUNICIPAIS...............................                  -3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  470 - 27.812.0030.1155.0000 REFORMAS EM PRAÇAS DESPORTIVAS....................    -3.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Ficha:  476 - 27.812.0030.2012.0000 COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER...........-5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021900 SEC.MUN.SERV.URBANOS E TRANSITO 
Ficha:  514 - 15.452.0020.2034.0000 ILUMINAÇÃO PUBLICA - VIAS URBANAS.................    -20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Ficha:  524 - 15.452.0039.2008.0000 SERVIÇO DE CEMITERIO..............................                -2.900,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE 
Ficha:  533 - 18.541.0027.2060.0000 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE..................    -3.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha:  535 - 18.541.0027.2060.0000 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE..................    -6.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TOTAL                                                                                                                         R$ 470.300,00 
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Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

ROBERTO VOLPE 
Prefeito Municipal 

 
 

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RDORIGUES 
Chefe da Seção de Secretaria 

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma data 
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DECRETO Nº 157, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020
“Define, no âmbito do Município de 
Santo Anastácio, levando-se em 
consideração o Decreto Estadual nº 
65.357, de 11 de dezembro de 2020, 
os novos horários de funcionamento 
do comércio, bares, restaurantes e 
similares, durante o período festivo e 
dá outras providências”.

ROBERTO VOLPE, Prefeito do Município de Santo 
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual 
nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020, que estendeu 
os horários de funcionamento do comércio de bares 
restaurantes e similares;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São 
Paulo recomenda a dilação dos horários de funcionamento 
tendo como objetivo reduzir as aglomerações, evitando-
se, com isso, o aumento da disseminação da Covid-19 
em tais ambientes;

CONSIDERANDO a necessidade de novas medidas 
complementares;

D E C R E T A :

Art. 1º - Em razão da edição do Decreto Estadual nº 
65.357 o comércio local fica autorizado a funcionar por 12 
horas, sendo que durante o período festivo os horários de 
funcionamentos serão da seguinte forma.

§ 1º - No período de 15 a 18 de dezembro de 2020 e 21 
a 23 de dezembro o comércio fica autorizado a funcionar 
no horário das 09h00min às 21h00min.

§ 2º - Nos dias 19 e 24 de dezembro de 2020, o 
comércio fica autorizado a funcionar no horário das 
09h00min às 17h00min.

§ 3º - No dia 26 de dezembro de 2020, o comércio 
fica autorizado a funcionar no horário das 08h00min às 
12h00min.

§ 4º - No dia 31 de dezembro de 2020, o comércio 
fica autorizado a funcionar no horário das 09h00min às 
15h00min.

§ 5º - Fica proibido o funcionamento de bares após as 

20 horas e o funcionamento de restaurantes e similares 
após as 22 horas.

Art. 2º - Os restaurantes e similares poderão funcionar 
por 10 (dez) horas, no período das 06h00min às 22h00min.

Art. 3º - Os bares e similares poderão funcionar por 10 
(dez) horas, no período das 06h00min às 20h00min.

Art. 4º - Fica mantido a limitação da capacidade 
dos estabelecimentos em 40% (quarenta por cento) 
e o uso obrigatório de mascará para toda população 
com a disponibilização de álcool gel em todos os 
estabelecimentos comerciais, bem como bares e 
restaurantes.

Art. 5º - O não cumprimento das normas contidas 
neste Decreto sujeitará o infrator às penalidades legais, 
inclusive com a interdição das atividades, sem prejuízo 
da responsabilidade civil/criminal, que possa advir de tal 
conduta, além da aplicação de multas administrativas.

Art. 6º - As medidas previstas no presente Decreto 
poderão ser reavaliadas a qualquer momento.

ROBERTO VOLPE

Prefeito Municipal

MÁRCIO A. FERNANDES BENEDECTE

Procurador Jurídico

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Licitações e Contratos

Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO III

Contratante:	Município de Santo Anastácio

Contratada:	 Podesp – Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo

Objeto:	 Prorroga o prazo de vigência e da 
respectiva Especificação de Serviços e Preços por mais 
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12 meses (27/12/2020 a 26/12/2021) do contrato de 
prestação de serviços técnicos de informática

Valor:	 14.256,00 – Dotação: 
02.19.04.122.0015.2069.33.90.39

Assinatura: 	 11/11/2020

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO III

Contratante:	Município de Santo Anastácio

Contratada:	 Jungle Consultoria e Soluções Sociais 
Ltda-ME

Objeto:	 Prorroga o prazo de vigência do Contrato 
nº 073/2019, por mais um ano, a partir de 08 de novembro 
de 2020.

Assinatura: 	 04/12/2020

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 086/2020

Contratante:	Município de Santo Anastácio

Contratada:	 Paulo Rodrigues de Morais

Objeto:	 Prestação de serviços de pintura em 
edificação – ESF Saúde e Paz.

Valor total:	 R$ 25.000,00

Assinatura: 	   11/12/2020

Vigência:	    06 meses

Modalidade:     Dispensa nº. 14/2020
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Dispensa n.º 15/2020 – Homologação/Adjudicação

O Sr. Prefeito Municipal torna público que homologou 
a dispensa em epígrafe, tendo por objeto a locação de 
decoração natalina na cidade de Santo Anastácio para 
o período festivo de final de ano e adjudicou à empresa 
Angela Molina Colnago no valor de total R$48.750,00.

Santo Anastácio, 11 de dezembro de 2020.

ROBERTO VOLPE - Prefeito Municipal

Ratificação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Dispensa n.º 15/2020 – Termo de Ratificação

Nos termos do artigo 24 Inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, adequada pela Lei nº 14.065 de 30/09/2020, 
artigo 1º inciso I alínea b, RATIFICO o Processo de 
Dispensa nº15/2020. Objeto: locação de decoração 
natalina na cidade de Santo Anastácio para o período 
festivo de final de ano – empresa Angela Molina Colnago 
no valor de R$48.750,00.

Santo Anastácio, 11 de dezembro de 2020.

ROBERTO VOLPE - Prefeito Municipal
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